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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Gabinete do Prefeito 

PORT ARIA Nº 294/20 2 5 

S ã o Pedro do P iauí. 13 de Junho de 2025. 

O Prefeito M u n icipal de São Pedro do Piau í, usando de suas atribuições 
legais, previstas na Lei Orgânic a do Mun icípio, 

RESOLVE: 

A rt. 1 ° NOMEAR: Sr. ICARO VERISSIMO BARBOSA, Inscrito no CPF: 
0 35 .xxx.xxx-94 . no cargo d e DIRETOR DE D EPARTAMENTO , símbolo CC4. do 
quadro de pessoal comissionado da Seaetaria Municipal de Educação de São Pedro 
do Piauí. 

A rt. 21r Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2025 e entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Colvaras para todos 

Registre-se, Publique-se e C umpra-se. 

~ 
LINDOMAR GONÇALVES DE AL ENCAR 

Prefeito Municipal 

CNPJ:06.SS4.810/0001-76 . AYenld•Pre,~dente VarsH. N• 531 - Centro 
CEP: ~ .430-000 - 50o P\..-dr o do Pl;.uf • Pi;lluf 

IE•mall: P"efclt u r•Gi'~opedrodopiaul.pl.Kov.br 

ID: E61 C559BC6E94 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS- PI 

Av. Raimundo Martins, 522 • Centro 
CNPJ 41 .522.335/0001 ·57 • CEP: 64.335-000 • Colvaras • Piaul 

E-mail: preíeituramunicipaldecoivaras@gmail.com 

ERRATA 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N• 010/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 10/2025 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe 
com preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico SRP n' 010/2025, detentor 
dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do 
certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇ O FORNECEOOR CNPJ N• OOS ITENS 
1• ALIANÇA COMÉRCIO OE MERCADORIA LTOA 32.765.622/0001-05 1 ao 47 

2' 

3' 

Coivaras · PI, 13 de junho de 2025. 

Assinaturas: 

ALIANÇA COMÉRCIO DE MERCADORIA L TDA (DISTRIBUIDORA ALIANÇA)· EPP, CNPJ 
n' 32.765.622/0001 ·05 

G. SANTOS ROCHA COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, 
CNPJ n' 10.674.985/0001-94 

DISTRIFACIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n'n37.517.569/0001 -39 

M DOS CASTRO DE ARAUJO LTDA, CNPJ n' 34.573.548/0001-42 

MAIS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n' 40.017.403/0001·68 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, CNPJ n' 33.961 .610/0001-00 

ID: FB111764OD0B4 
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LEI MUNICIPAL O RDINÁRIA Nº 357/1015 D E 13 D E JUNHO D E 1025 

Institui a Polltlca de Educação Integral na R ede 
M unicipal de Ensino e def111e as diretrizes 
gerais e obj etivos a serem alcançados. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COI VARAS. Estado do Piauf , aprovou e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL, no uso das atribuições que me são conferida., pela legisltiçüo em vigor, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art.1! Fica instituida a Política de Educação Integral, j á am1nciada na legislação 

educacional bras ileira, abrangida pela Constituição Federal em seus artigos 205, 206 e 227; no 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lej 9.9089/1990); na Lei de D iretrizes e Bases (Lei nº 

9.394/1996). nos llrtigos 34 e 87; no Plano Nacional de Educação (Lei 10.179/01) e no Fundo, 

Nacional de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização do Magistério 

(Lei 11.494/2007), com rcgulamcntaçõ.o e definição de diretrizes na Lei 14.460, de 3 l de julho 

de 2023, a qual institui o Programa Escola em Tempo Integral e dá outras 

providSncias. 

Art. 2•. A educação integral na rede municipal proporcionará aos alunos o auxUio no 

desenvolvimento e na aprendizagem oportunizando o acesso à cultura, à arte, ao esporte, ti 

ciência, à tecnologia, ao empreendedorismo, à inovação e a cidadania através de ttliv idades 

complementares em conformidade com o projeto político pedagógico e o currículo da rede 

municipal de ensino. 

ParAgrafo único. A formação intes ral, efetivada por meio da educação integral. é 

aquela que considera o sujeito em sua condição multidimensional (tisica, cognitiva. intelectual, 

afetiva. social e ética), inserido num contexto de relações. 

Art. J.l. A Política de Educação Integral aplicada a Rede Municipal de Ensino terá como 

principais objetivos: 

[. Viabilizara efetivação de currículos e metodologias capazes de elevar os indicadores 

de aprend,i:r.,agem dos estudantes em todas as suas dimensões; 

~ 

li. Contribuir para o avanço da ulfubetizoção na idade certa; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNl CI PAL DE COIV ARAS - PI 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro 

e...-,.... ...... 
CNPJ : 41,522.335/0001-57 • Cl':P : 64.335-000 • Coivaras - P ia ul 

E-mail: prefeituramuniçipa1deçoivara'!@gmai1.com 

III. Adequar às condições gerais para o cumprimento do currículo, enriquecendo o 

diversificando a oferta das diferentes abordagens pedagógicas; 

IV. Ampliar os tempos pedagógicos, os espaços escolares e as oportunidades de 

aprendizagem a partir da educação em tempo integral dos estudantes matriculados nas 

instituições de ensino da rede pública munic ipal; 

V. Prover as condições para a redução dos índices de evasão escolar, de abandono e de 

reprovação; 

VI. Atender os estudantes nas sues diferentes possibilidades e dificuldades procurando 

desenvolver habilidades para construir conhecimentos; 

VII. Oferecer aos estudantes oportunidades pnra o desenvolvimento de projetos voltndos 

para a melhoria da qualidade de vida familittr e cm comunidade; 

Vlll. Proporcionar atenção e proteção à inflncia e à adolescência; 

IX. Orientar os estudantes em seu desenvolvimento pessoa, proporciono.ndo as 

alternativas de ação no campo social, cultural, esportivo e tecnológico. 

X. Aprimorar a formação dos profissionais para o desenvolvimento de metodologias, de 

Estratégias de ensino e de avaliação, a fim de possibilitar a aprendizagem dos estudantes; 

XI. Prover adequação da infraestrutura fisica necessária para o funcionamento das 

escolas municipais com vistas à realização do modelo de educação integral , bem como prover os 

equipamentos e os recursos tecnológicos necessários para as proficiências pedagógicas e eficácia 

da gestão escolar. 

Art. 49. As escolas que vierem a oferecer educação em tempo integral deverão possuir 

um plano escolar próprio, o qual refletirá as concepções da proposta pedagógica e disciplinará as 

normas e principios de organização, devendo contemplar diretrizes como: 

I. A finalidade e os objetivos da educação cm tempo integral, acrescidos dos objetivos 

de cada etapa e modalidade de ensinos oferecido8; 

II. A fundamentação da concepção de proposta curricular para educação em tempo 

integral na escola, a integração das áreas Jo conhecimento e dos componentes curriculares da 

Base Nacional Comum com os componentes curriculares e projetos da parte diversificada, os 

planos de estudo que contemplem e. matriz curricular adotada e os plnnos de traba lho dos 

professores e demais profissionais. 
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IH. A discrição da metodologia a ser utiliza.da pela escola; 

IV. Os critérios de organização da escola, como o. especificação do regime escolar. 

matricula, calendário escolar, organização das turmas/agrupamentos de estudantes, processo de 

avaliação da proposta pedagógica e do desempenho dos estudantes com respectivas fonnn.q de 

registros, consetho de classe, estudos de recuperação, controle da frequência, classificação, 

progressões, aceleração de estudos, avanço, transferi!ncias, aproveitamento de estudos e 

adaptação, reclassificação e certificação; 

Art. 9 A Escola de Tempo Integral terá o apoio dns seguintes funções e equipes de 

profissionais: 

I. Equipe de gestão pedagógico. e administrativa; 

ll. Coordenadores pedagógicos. 

lfl. Professores das áreas de conhecimento e dos componentes curriculares da base 

comum e parte diversificada; 

IV Professores e monitores de atividades format·ivas; 

V. Profissionais de apoio multifuncional e atendimento a educação inclusiva; 

VI. Apoio pedagógico itinerante para alfabetização; 

VJ.I. Tutoria/monitoria educacional; 

Vll• Pedagogo(a) 

Parágrafo único. Os corpos docentes e demais profissionais que atuo.rã.o na Educação 

de Tempo Integral contribuirão para o desenvolvimento do currículo e participarllo de Programa 

de Formação continuada específica; 

Art. (i!!.. A gestão desenvolvida será pautada na colcgio.lida.de de natureza participativa, 

cooperativa e transparente, adotando procedimentos que garantam a participação da comunidade 

escolar nas tomadas de decisões pedagógicos e administrativas. de forma a contribuir com a 

autonomia da escol~ assegurando o plurnli$mO de ideias e decisões que viabilizem a qualidade 

social da educação escolar; 

Art. 71. O currículo das Escolas de Tempo Integl'ul se1'á regulamentado pela Secretaria 

Municipal de Educação cm conjunto com o Conselho Municipal de Educação e contemplará 

atividades educativas diferenciadas no campo das ciências, nos diferentes tipos do linguagens, 

cultura e lazer. tecnologias. multiculturalismo. preservação do meio ambiente, promoção de 
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saúde, educação financeira, estudo do lugar, entre outras, articuladas às âreas do conhecimento e 

aos componentes curriculares que venham a contribuir para o desenvolvimento do estudnnte. 

Parágrafo único. A operacionalização do currículo ocorrerá de forma integralizada e 

diversificada, através de matriz flexível, composta da Base Curricular Comum e Parte 

Diversificada, respeitando a realidade local e se desenvolverá. com a participação dos estudantes, 

professores, equipes de gestão e de todos os membros da comunidade escolar. 

Art. 82• As escolas de tempo integral oferecerão uma carga horária semanal correspondente no 

mínimo a 35 (trinta e cinco) horas/aula e no máximo 45 (quarenta e cinco) horas/aula. 

Parágrafo único. A jornada escolar de tempo integral poderá funcionar cm dois turnos 

manhã e tarde ou em fonnato de horários corridos, de forma a atingir obrigatoriamente, no 

mínimo. 7 (sete) horas diárias; 

Art. 92-. O público-alvo para a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada 

escolar serão os estudantes matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino, a serem 

atendidos gradualmente. 

Art. 10. Para a consecução da PoHtica Municipal de Educação Integral a Secretaria 

Municipal de Educação poderá celebrar convênios, parcerias, contratação de serviços e de 

acordos de cooperação t~cn.ica com instituições públicas e privadas, firmar termos de cooperação 

com organismos e instituições nacionais, internacionais e congêneres. 

Art. U. As Escolas Municipais de Tempo Integral terão as metas e resultados a serem 

alcançados de acordo com os indicadores de qualidade estabelecidos pelo Ministério da 

Educação e Secretaria de Educação, a partir dos dados apresentados pelas avaliações internas e 

externas. 

Art. 12. Os casos omissões serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação junto 

ao Conselho Municipal de Educação. 

Art.13, As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias consignada anualmente à Secretaria Municipal de Educação, observados os limites 

de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 14. Esta Lei entrará cm vigor no. data de sua publicação. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE COIVARAS, ESTADO DO PIAUÍ, aprovou e eu 

Prefeito Municipal sanciono a presente lei que será registrada, promulgada e publicada, nesta 

data com o número (357) trezentos e cinquenta e sete de vinte e três de junho de dois mil e vinte 

e cinco (23.06.2025) trigésimo terceiro ano de emancipação política do município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Coivaras /PI, 23 de junho de 2025. 

1111111~ .... ~Pedro 
KIIF.il 11 Ili", LBU'elltlno·PI 

PAeFelTURA MUMtOl~L OI!: a--•i,...-,a-.v-"'"'ª''"'" 

DECRETO nº 14, de 23 de Junho de 2025 

Convoca a 1" Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO, no uso da atribuição que 

lhe confere Lei Munlclpal. 

CONSIDERANDO a realizac;ao da 6~ Conferência Nacional e Estadual dos 

Direitos da Pessoa Idosa, 

RESOLVE: 

Art . 1° - Convocar a 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa a ser 

realizada no município de Pedro Laurentino no dia 27 de junho de 2025 sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2° - A 1• Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terâ como 

objetivo debater tema: "Envelhecimento Multicultural e Democracia: 

Urgê ncia por Equidade, Direitos e Participação", além de discutir sobre a 

efetivação da Polllica de Atenção da Pessoa Idosa no âmbito Municipal e 

Estadual da Pessoa Idosa. 

Art . 3º -A 1• Conferência Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa será 

presidida de forma colegiada, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa e pela Secretaria Municipal da Assistência Social. 

Art. 4° - As despesas com a 1• Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa correrão por conta de recursos do FMAS 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS HENRIQUE 
COELHO 
REIS:75591006353 

Pedro Laurentino 23 de junho de 2025 

A.»IMOoC1e/Offl\l,d'91tail)OI" 
CAIILOSH[NNOUl!COtlHO 
11DS:1SS9100ll3SJ 
o.doo: :ZOli.M.2J09:M:J9-0J'OO° 

Carlos Henrique Coelho Reis 
Prefeito Municipal 


